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~~~ ~~=~Qg, =~~ ~~ ~~ kQXf'~~~ ~i é~1~ · 
Disl õe sobre a abertura de um crédito 

Suplementar, destinado a fim qee espe_ 

,.. ifira ._ 

Si:B .. STIÃO ALVES D::; ALIY.EIDA? Frefei to Mu_ 

nicipal de Catiru: , Coi.narca de Gatanduv~ , ..:istado de Sãc Paulo , no 

uso de suas atribui;ões legais, e nos tênnos do artigo 30 do De0r~ 

to Lei- Complementar nQ 9 , de 31 de dezembro de 1969 , que dispõe _ 

sobre a Lei Orgânica dos ~il.!l.:. ,..í;)ios, S!L.0io _a e proDJulga a seg1lin_ 

te 1ei aprovaàa pela ~3.mara .[unicipal , em sua sessão de 03 de no_ 

vembro de 1978 , 0onforme Autógrafo nº 20/78 ._ 
ARTIGO~ _ Fic8 sberto na Contadoria da 

Prefeitura Kunicipal um Crédito Suplementar da importância de 

Cr. . $6 . 740 , 00_ (séis mil , setecentos e quarenta cruzeiros), destinado 

as seguintes dotações do orçamento vigêr.te : 

".:!O DIGO 

.FQf PROGR SU3. PROGR. 

08 42 1882. 12 

10 97 0212 . 25 

10 58 5752 . 28 

10 60 3282 . 33 

13 76 4472 . 36 

16 88 5342 . 39 

ESPECIFICAÇAO 

2- Exenui;ivo 

Orgão :_ ~duca~ão e Cultura 

Unid : _ E:nsi!'lo de Primeiro Gráu 

3233 . 00- Salário familia dos motoristas e 

Coz:..nheiras_ f:.ct'..a 036 ••.• cr. . ~1 . 160 , oc-:: 
Orgâo : _serviços _:unici~ai s 

Unid :_ Depart . dos Serviços e Obras Urbanas 

SE.l'OR: _ 1- Administração 

Salário Familia_ ~icha 062 •• Cr. . ~Ll35 , 00:"_ 
S..:."l'OR : _Ruas e Av;enidas 

3233 . 00- Salário F~milia - ficha 068e • • ••• 
. ... . .............. .. . . .. . er. ~-1 .1 o e, o o(_ 
S.E'I'OR: - 7 _Fraça s , Parques e Jardins 

3233 . 00_ Salário Familia_ ficha 086 .• •• .. 

. . . •••.. ..... ... . •.. ..•..• "e. ~-245 , 00 (_ 

s~~OR: 9 - Serviços de Agua e Zsgotos 

3233 . 00- Salsrio Familia - ficba 093 . ;;: ••• 

.• •••• ••••• • ••• • •• ••.• •••• Ct . : - 600 , 00 . ~ 

Unid:-Depart . de ~stradas Je Roãag e~ 

SETOR: - s e m 

3233 . 00- Salário familia ficha 103 •.•..•.• ) 
segue f l s - 02 . 
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A ~IGO 22 - As despesas decorrentes 
00~ a execucão desta lei , rorrerão à ro1ta e~ igual importância ~as 
seguintes dotações do orçamento vigênte: 

-2_0 :D I G o E s :? ..:. e I F I e A ç Ã o 
Fm~"' ~ROGR SUB.PROG_R._... ------

03 07 1792. 07 

10 60 3252 . 29 

2- :.&xecut i vo 
Orgão :_ Adr!l:S.nistra ao 
uni d : - Departamento do Ifia t erial 
3233 . 00_Sal~rio Familia do Vig~a _ ficga 

n° 028 •..• ............... • ... ~º8-5v , oo ._ 

Orgão : - Serviços :.bnicipais 
Unid:-De~artamen~o dos Serviços e Obras 
Urbanas 

S~~OR: 4- Li peza Pública 
3:11 . 01 _ Ve1~r·mentos e Vantagens fixas -
dos motoristas _ficha 073 • • ci: . $-6 . 690 , 00~ 

ARTIC-0 32 _ Esta lei entrará em vigo 

ns data de su.a pÚblicação , revog3das as disposições em contrário .
PREFEITURA lfüNI CIPAL ~~ CàTIGCJÁ , 14 _ 

de novembro de 1978.-

de,a.sli.ã 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente e µÚ_ 

blicqdo por afixacão no local de costume.-


